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O DIRETOR-GERAL DO CÂMPUS SENADOR CANEDO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE GOIÁS – IFG, nomeado pela Portaria nº 5331, de 13 de outubro de 2025, publicada no Diário
Oficial da União de 14/10/2025, no uso de suas atribuições regimentais, resolve:

I – Designar, em conformidade com o art. 9º, parágrafo único, da Resolução nº 204 - REI-
CONSUP/REITORIA/IFG, de 27 de agosto de 2024, os(as) servidores(as) abaixo relacionados(as) para integrarem
a Comissão de Reformulação do Projeto Pedagógico do Curso Técnico Integrado ao Ensino Médio em
Refrigeração e Climatização, na modalidade Educação de Jovens e Adultos (PROEJA):

SERVIDOR(A) MATRÍCULA SIAPE REPRESENTAÇÃO

Luiz Fernando Nunes Rocha 2049550
Coordenação do Curso Técnico Integrado

ao Ensino Médio em Refrigeração e
Climatização – PROEJA

Nélio Silva Júnior 2374286
Departamento de Áreas

Acadêmicas – Área Técnica

Ricardo Fouad Rabahi 4344684
Departamento de Áreas

Acadêmicas – Área Técnica

Paulo César de Sousa Santos 1309841 Direção-Geral – Área Técnica

Jane Faquinelli 1498416
Departamento de Áreas

Acadêmicas – Área Básica

II – A Comissão deverá concluir seus trabalhos no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data de publicação
desta Circular, podendo ser prorrogado mediante justificativa.

(assinado eletronicamente)
PAULO CÉSAR DE SOUSA SANTOS

Diretor-Geral
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